
   

 

ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ – ZPE CEARÁ 
Rodovia CE 11,5, S/N Esplanada do Pecém – São Gonçalo do Amarante – Ceará – CEP: 62.674-000 

Caixa Postal: 199 | Telefone: (85) 3195-2500 | www.zpeceara.com.br | contato@zpeceara.com.br  

 

 

PORTARIA Nº 06, de 22 de janeiro de 2024. 
 

 

Nomeia os membros para compor a 

Comissão Setorial de Ética Pública (CSEP) 
da Companhia Administradora da Zona de 

Processamento de Exportação do Ceará – 

ZPE CEARÁ.  

 
 

Considerando os mecanismos de transparência na condução dos atos 

da Administração Pública no âmbito do Estado do Ceará;  

Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 29.887, de 31 de 

agosto de 2009; 

O Presidente da Companhia Administradora da Zona de Processamento 

de Exportação – ZPE CEARÁ, Eduardo Henrique Cunha Neves, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, RESOLVE: 

Art. 1º. Designar, neste ato, por intermédio da presente Portaria, os 

servidores abaixo descriminados, para compor a Comissão Setorial de Ética 

Pública (CSEP) da Companhia Administradora da Zona de Processamento de 

Exportação do Ceará para mandatos de dois anos, permitida uma única 

recondução: 

MEMBROS: 

 Ademar Eugênio Cerqueira Lopes Filho, matriculado sob o nº 

800063.6-9, Gerente de Meio Ambiente e Segurança do Trabalho; 

 Cristiane Nepomuceno Santiago, matriculada sob o nº 800050.3-

4, Gerente de Governança; 

 Cristiane Peres Gradvohl, matriculada sob o nº 800081.4-1, 

Assessora de Qualidade e Inovação. 

SUPLENTES: 

 Taís de Paula Cunha Parente, matriculada sob o nº 800075.8-8, 

Assessora Técnica; 
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 Antônio Gilvan Vieira Lobo, matriculado sob o nº 800053.9-1, 

Gerente de Segurança Patrimonial; 

 Rodrigo José Chacon de Mesquita, matriculado sob o nº 800070.1-

2, Gerente de Planejamento. 

Art. 2º. A participação na presente comissão se dará a título gratuito, 

não importando o recebimento de quaisquer quantias referentes aos trabalhos 

realizados. 

Art. 3º. Revoga-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 

nº 26 de 15 de fevereiro de 2021, desta Companhia Administradora.  

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Companhia Administradora da Zona de Processamento de Exportação do Ceará – 

ZPE Ceará, em São Gonçalo do Amarante/CE, 22 de janeiro de 2024. 

 

    

 

_____________________________ 

Eduardo Henrique Cunha Neves 

Diretor Presidente 
ZPE CEARÁ 
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